
25/11/2021 20:22 SEI/UFMS - 2938450 - Resolução

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3500558&infra_sistema… 1/1

RESOLUÇÃO Nº 229-CD/UFMS, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021.
Altera a Resolução nº 139, de 8 de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano
de Desenvolvimento de Pessoas no âmbito da Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul.
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e no Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, e considerando o con�do no Processo nº
23104.032203/2019-11, resolve, ad referendum:

 

Art. 1º   A Resolução nº 139, de 8 de abril de 2021, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 21.
........................................................................................................................................................

Parágrafo único: Não haverá garan�a de contratação  de pessoal para subs�tuir o
servidor que se encontrar afastado para ação de desenvolvimento, considerando-se a
disponibilidade orçamentária anual." (NR)

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCELO AUGUSTO SANTOS TURINE

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Augusto Santos Turine, Reitor(a), em
25/11/2021, às 20:02, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2938450 e o
código CRC D031564F.

 

CONSELHO DIRETOR 
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária 

Fone: (67) 3345-7041

CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.000139/2021-23 SEI nº 2938450

26/11/2021

N° 7676
Pg. 30


